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COMISSÃO DE JUSTIÇA. cR- -=s -?_ 

~A Comissão de Justiça estudando o projeto de lei na 69, 
que concede abono de natal aos funcionarios municipais, , ... 
chegou a conclusao que, se aprovado, o mesmo, nos termos , 
em que se acha elaborado, resultara enorme e pesado onus 
aos cofres municipais • 

Sendo, porem, justa a medida, a comissão resolve 
, ~ apresentar o seguinte substitu~~vo ao projeto em foco: 

1
1 
~_;('-Artigo lª - Fica e Prefeito Municipal autorizado a con-

-~/ ~ J c!der aos funcionarias titulados da Prefeitura e da Cama

I' ~\ _ 1, ~ P . r ~icipal um abono de natal, na importancia de quinhen. _ V' cruzeiros ( 1i'$ 500100) para cada um. 

~ . o,-/ . Artigo za - Alem desse abono, será pago ~m dobro o salario 
rf1 X, \) familia dos funcionarios municipais, no mes de dezembro cor-
C rente. 

Artigo 30 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir, 
por decreto executivo, o credito necessario ao pagamento 
das despezas decorrentes desta lei. 

Artigo 42 - Esse credito correrá por conta do execesso de 
arrecadação. 

Com essa redação, a Comissão é pela aprovação 
da lei concedendo o abono. 

Sala das Secçoes, 3 de ãezembro de 1952 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

N , ,, ::"I 

.A conüss:::o de Finr.:n~c:s est2 de 2corao co:n 

o substitutivo dé: Comissso de Justj_ç2, todnric:, com o se

guinte E:dendo: 

Fj_cc: o Prefeito Municip::-:1 r.utcrizc:do 2 conceder 
C: func-õ D:T'l C: t~-'1·11..,a_ C: Cl a·" ie:L..,C: d"' p- çif'çiit 1 ;.. co __ m é: O~, I _ __O _, __ O~ -1. G •. r. O~ ~ _d::d'~~ •. I'~- ~ -- L.r.-. , 

A A 
m::-:~s de .9. __ ~_g._g.§_JL~r:'J::iÇ..Q§_,EJ c:os d:::: Csm:::rc: Mlmicipc:l, um 

c.bono de m-:t2l de Cr .. ~t500.oo p~rc: cr.c1c: lim~ 
,, .1 -

... 
se.c:soes 3/12/952 
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Dispõe .,sobre abono de NATAL aos funcionarias 

Municipais: 

A Camâra Municipal de COLATINA, usando de atribuições 

legais, decreta:· 

• 
Artigo - lº - Fica o Executivo Municipal, autorisado a concedGr a todos 

os servidores Municipais, um abono de NATAL, corresponden

te a um mês de vencimentos; 

Artigo - 2º - Estão tambem enquadrados no p~esente beneficio, os funcio-

narios Municipais, extranumerarios, contratados e trabalha-

dores braçais; 

Artigo - 3º - Não poderão perceber o abono de natal, os funcionarios que 

perceberem vencimentos superiores a ~4.000,00 (quatro mil 

cruze ir os). 

Artigo - 4º - Revogam-se as disposições.em contrario. 

Sala das Sessões, 5 de novembro de 1952. 

JUSTIFICATIVA 

Justifico o presente projéto de lei, pelo ráto de cada dia 

que se passa, viver o funcionalismo publico, quér Federal, Estadual e Muni~ 

pal, cm estado de penúria, razão pela qual, conhecedor que sou de tal situQ. 

ção aflitiva, obrigado a apresentar o presente proj~to de lei. 

Sala das Sessões, 5 de riovembro de 1952. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE. COLA TINA 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente 

Os vereadores abaixo, requerem a V. E.xcia., -
ouvida a Casa, seja o projeto de lei nº 69~ que dispõe sô
bre o abono de N:!8.~AL elos serviclores Municipais, inclui do na 
ordem do dia da presente sessão em primeira e ú..nica discus-..., 
S80a 

Sala das Sessões, 3 .d$ dezembro 1952 . 

~dtJrf~A_ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
' ' ' 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

· ABOMO DE NATAL 

. . . . A C~ N'lUni.cipal de Oolatina, Estado do .-
Espfrito Santo. usando de i~tribv.ições 1egais, 

- Pipa o l'ref'ei"to Iv1unieiool autorizado a conceder -
aot; fun.cion~;c·ios tinttüados i · .diaristaa e conti'at!_ 
doa da Pref'uiture e da C~mara .f·. com. w.ais do 6 :raêses 
de .oer'1!"iço,, u:m abono de natal de Cr.$500.11;oo(quj,thn 
tos cruzeiros) para cada um. . ~-

- AUm dtlaae abono, será pago _em dôbro o sal~rio de 
farn~ia · doe fu.noion~r:ios municipais, no mês de ~
Z?mbro -Corrente~· 

_ , .. bt .•. 3n) ·- Fi.ca o Prefeito Municipal autori.zad.o a abrir~ por 
decreto· executivo~ o· crédito necessário ao lJagame~ 

. ' . ' ~ 
to des despesas desta Lei~ · 

... 
'e ._ Art. 4~) -· E~a.e c~~di'to COI'l"erl por conte do exceooo de arr_! 

!'t . ,,.,,. 

, . caCi.açao·~,. 

Art~ 5_2). - Revogam-se a.s disposições em eo.ntr~rio. 

- .. ' 

· .·. REGISTffE...:SE E · .l?Ul°UJIQUE~SE 

PRESIDENTE .... 

Regis'tt"ada e publ.icada ·n/ Seéreim.ria:,, na data 
supra .• 

. SECRETA;RIO.-
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